
INDICAÇÃO Nº 
418
, DE 2015

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados à reforma, adequação e ampliação da Usina Cultura da Cidade de RANCHARIA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




RANCHARIA é um município do Estado de São Paulo, localizado na meso e microrregião de Presidente Prudente, distando cerca de 520 quilômetros da capital e conta com 28.773 habitantes, conforme censo realizado no ano de 2010, pelo Instituto Brasileiro de Pesquisas.




Já pelo numero de habitantes, denota-se tratar-se de um município de pequena monta , cujo orçamento não basta para s consecução de todas suas metas e ações, necessitando de aportes dos governos Estadual e Federal.




De acordo com informações ofertadas pelo Executivo Municipal, o referido imóvel deverá ser reformado e adaptado para a instalação do Fundo Social de Solidariedade de Rancharia, o qual tem por objetivo desenvolver projetos sociais para melhorar a qualidade de vida dos cidadãos mais carentes do Município.




Segundo ele ainda, o objetivo do fundo social é exercitar a solidariedade, implantando programas e ações visando o resgate da dignidade humana, a capacitação profissional e a geração de renda e emprego, através de ações e ampliações de parcerias.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessário ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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